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OUTROS DADOS:
Fax s/n°, de 01.03.00 -  solicitação de acompanhamento de diversos processos junto ao 

STJ, nos quais a PRM em Dourados/MS reconheceu e pugnou pela competência federal sobre os 
mesmos. Tratam-se de delitos de índios contra índios em reservas indígenas; maior parte, de 
homicídios.
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6A.CAM/000106/2000
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Destinatário: 6a. Câmara de Coordenação e Revisão da Procuradoria- dl 
República (Comunidades Indígenas)
À Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira ,, ,aí

1V>0' ssa

Remetente: Dr. Pedro Antônio Roso 
Procurador da República 
Procuradoria da República em Dourados/MS 
Av. Joaquim Teixeira Alves, 3070 - Centro - Fone/Fax: 424-3940 
Dourados - Mato Grosso do Sul

Assunto: Solicitamos que sejam acompanhados os presentes processos abaixo 
referidos junto ao Superior Tribunal de Justiça, eis que nos mesmos advindos da 
Justiça Estadual, a Procuradoria da República no Município de Dourados/MS 
reconheceu e pugnou pela competência federal sobre os mesmos (tratam-se de 
delitos de índios contra índios em reservas indígenas; maior parte de 
homicídios), vindo o atual Juiz Federal Substituto na Subseção de Dourados 
suscitar o conflito negativo de competência ao STJ. Assim, pede-se o 
acompanhamento dos processos junto ao STJ, e em caso da aplicação da Súmula 
140 do referido Colegiado, a interposição dos recursos cabíveis ao STF a fim de 
preservarmos a nossa competência na matéria indígena.

Processos:

1. 00.0000766-8

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

Réu: Antônio Ramão Miranda Cardoso
1 00 000 001529/2000-01

2. 98 2000726-7
Réus: Miguel Icassatti, Celso Rodrigues Romeiro, Jorge Luis 
Ayala e Daniel Ccnturiflo QrC

3.93.0002019-6 a^
Reú: Célio da Silva Crispim

4. 2000.6002000040-5 
Réu: Hermes Porto O \ ü
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

5. 2000.6002000052-1 
Réu: F.dmar Centurião

6. 1999.6002001984-7 oKy 
Réu: Marcos Daniel Ortiz

7. 2000.6002000053-3 
Réu: Assunção Araújo

8. 1999.6002000692-0 ,
Réu: Francisco da Silva O ^

Inquéritos Policiais_:

1. 2000.6002000054-5 
Autor: DPC/DRS/MS ( V- 
Réu: Ari de Oliveira

2. 1999.6002002131-3 v
. Autor: DPC/AMAMBAÍ/MS O 

Réu: Adilson Lescano

c



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
COORDENADOR1A DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

SEÇÃO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

Referência: Proc. PGR n° 1.00.000.001529/2000-01

Autuado e encaminhado à Sexta Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF.

CCA/SPA, em 10/03/00.

Sandra f  lorentino da Silva 
Chefe da Seção de Protocolo e Arquivo
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indígenas e Minorias)

Informação AJ n.° 28/2002 Brasília, 26 de março de 2002

Destinatário: Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira.

Assunto : Diversos delitos cometidos por índios ou contra eles, em que os 
processos tramitaram na Justiça Federal de Dourados/MS -  Procedimento 
Administrativo n.°l .00.000.001529/200-01

INFO RM AÇ Õ ES/SU G ESTÕ ES/C O N C LU SÕ ES E O U TRO S DADOS

Senhora Procuradora,

De acordo com o seu despacho na folha 01, informo os 

andamentos dos referidos processos no Superior Tribunal de Justiça. Informo quete maior 

parte dos processos já houve o trânsito em julgado do conflito de competência, sendo que a 

decisão sempre está se baseando na Súmula 140 do STJ que diz que a competência é da 

Justiça Estadual. Eis o andamento dos processos:

1 -  Processo 00.0000766-8; Réu Antônio Ramão Miranda 

Cardoso -  Este processo não consta do banco de dados do STJ

2 - Processo 98.2000726-7, Réu Miguel Icassatti e outros -  

Andamento -  o processo encontra-se baixadol3/l 1/2000, e o acórdão declarou competente 

a Justiça Estadual de Ponta Porâ/MS.

3 - Processo 93.0002019-6; Réu Célio da S. Crispim -  Este 

processo não consta do banco de dados do STJ

4 - Processo 2000.60.02.000040-5 -  Réu: Hermes Porto -  

Andamento -  o processo encontra-se baixado23/08/2000, e o acórdão declarou competente 

a Justiça Estadual de Dourados/MS;

1



5 - Processo 2000.60.02.0000052-1 -  Réus: Edmar Centurião 

Andamento -  o processo encontra-se baixado 29/05/2000, e o acórdão declarou competente 

a Ia Vara Criminal de Dourados/MS.

6 - Processo 1999.60.02.001984-7- Réu: Marcos Daniel Ortiz 

Andamento -  o processo encontra-se concluso para parecer do relator desde do dia 

16/03/2001.

7 - Processo 2000.60.02.000053.3 -  Réu Assunção Araújo - 

Andamento -  o processo encontra-se concluso para parecer do Ministro relator desde do dia 

03/07/2001.

8 - Processo 1999.60.02.000692-0 Réu: Francisco da Silva 

Andamento -  o processo encontra-se baixado em 10/08/2000, e o acórdão declarou 

competente a 2a Vara Cível da Comarca de Amambai/MS.

9 -  Inquérito Policial -  2000.60.02.000054-5 Autor: 

DPC/DRS/MS -  Réu: Ari de Oliveira -  Andamento - o processo encontra-se baixado em 

06/09/2000, e o acórdão declarou competente a Ia Vara Criminal de Dourados/MS.

10 - Inquérito Policial -  1999.60.02.002131-3 Autor: 

DPC/Amambaí/MS -  Réu: Adilson Lescano -  Andamento - o processo encontra-se 

baixado em 16/10/2000, e o acórdão declarou competente a Vara Criminal de 

Amambaí/MS.

É o que tenho a informar.

Atenciosamente,

RODRÍGO CARNEIRO DO NASCIMENTO 
Matr. 6057-7

2
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CONFLITO DE COMPETEjVCIA N° 25.402 - MATO GROSSO DO SUL (1999/01660S-6)

RELATOR
AUTOR
REU
ADVOGADO
REU
REU
ADVOGADO
REU
ADVOGADO
SUSCTE
SUSCDO

: MIN. FEL1X FISCHER 
: JUSTIÇA PUBLICA 
: MIGUEL ICASSATI
; DORIVAL VILANOVA QUEIROZ E OUTRO 
: CELSO RODRIGUES ROMEIRO 
: DANIEL CENTURION
: LUIZ CARLOS SALDANHA RODRIGUES E OUTRO 
: JORGE LUIS AYALA 
: JOAO FL AVIO M DE LIMA E OUTRO 
: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA DE DOURADOS - SJ/MS 
: JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PONTA PORA - MS

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. POSSE DE 
ARMAMENTO PROIBIDO. CONTRABANDO OU DESCAMINHO.

I - Havendo denúncia, perante a Justiça Estadual, pelo porte de arma ilegal, e nào 
havendo, in casu, a conexão em relação ao crime contrabando ou descaminho, a 
competência para julgar aquele delito é da Justiça Estadual, não se aplicando a Súmula n° 
122/STJ.

II - Inexistência de conexão necessária com os delitos de contrabando ou descami­
nho.

Conflito conhecido, declarando-se competente a Justiça Estadual.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráfícas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito da 
Vara Criminal de Ponta Porà - MS, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram de acordo 
os Ministros GILSON D1PP, HAMILTON CARVALHIDO, FONTES DE ALENCAR, JOSÉ 
ARNALDO DA FONSECA e FERNANDO GONÇALVES. Ausente, justificadaxnente, o 
Ministro EDSON VIDIGAL. Ausentes, por motivo de licença, os Ministros WTLLIAM 
PATTERSON e JORGE SCARTEZZINí.

Brasília, 23 de agosto de 2000 (data do julgamento

MINISTRO Vicente Leal, Presidente 

MINISTRO Felix Fischer, Relator

S T J

2 5 SET. ?nnn
Data do DJ.
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A c o m p a n h a m e n t o  P s o g e ü u a l  a

PROCESSO : CC 2 5 4 0 2  UF: MS REGISTRO: 1 9 9 9 /0 0 1 6 6 0 8 -6  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA

AUTUAÇÃO : 1 0 /0 3 / 1 9 9 9  
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : MIGUEL ICASSATI
RELATOR(A) : Min. FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : DEPOSITOS JUDICIAIS -  REMUNERAÇÃO
FASE ATUAL : 1 3 /1 1 / 2 0 0 0

PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE PONTA PORÃ/MS GUIA 8 7 8 2

r  Originário r  P artes r  Petições W Fases Mostrar j

FASES

1 3 /1 1 /2 0 0 0  -1 7 :1 2  - PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE PONTA PORÃ/MS GUIA 8782

0 8 /1 1 /2 0 0 0  -1 2 :0 0  -PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA 
DEFINITIVA

0 8 /1 1 /2 0 0 0  -1 1 :5 9  -ACORDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 1 0 /1 0 /2 0 0 0

2 5 /0 9 /2 0 0 0  -1 4 :1 1  -OFICIO NO. 210  EXPEDIDO AO SUSCTE, ENCAMINHANDO COPIA DO 
INTEIRO TEOR DO ACORDAO

2 5 /0 9 /2 0 0 0  -1 3 :3 3  - ACORDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

2 0 /0 9 /2 0 0 0  -1 6 :3 1  -ACORDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

0 4 /0 9 /2 0 0 0  -1 7 :2 7  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR

0 4 /0 9 /2 0 0 0  -1 0 :2 3  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR. MINISTRO RELATOR.

3 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 8 :5 5  -TELEX EXPEDIDO NRS. 356  E 3 5 7 /2 0 0 0  AO SUSCTE E SUSCDO 
COMUNICANDO RESULTADO DE JULGAMENTO

2 3 /0 8 /2 0 0 0  -1 8 :0 0  -RESULTADO DE JULGAMENTO : A SEÇÃO, POR UNANIMIDADE,

1 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 8 :3 1  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

1 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :4 8  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MPF

2 6 /0 4 /1 9 9 9  -0 6 :4 4  -VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER 

2 3 /0 4 /1 9 9 9  -1 6 :0 3  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR DETERMINANDO A ABERTURA .... J j j j f

CONHECEU DO CONFLITO E DECLAROU COMPETENTE O SUSCITADO, 
JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PONTA PORA - MS, NOS 
TERMOS DO VOTO DO SR. MIN. RELATOR.

http: // www.stj.gov.br/webstj/ default. htm 25/03/2002
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A C O M P A N H A M E N T O  P R O C E S S U A L

PROCESSO

AUTUAÇÃO
AUTOR
RÉU
RELATOR(A)
ASSUNTO

FASE ATUAL

CC 2 8 7 7 6  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 1 4 5 6 6 -1
CONFLITO DE COMPETÊNCIA
2 9 /0 2 / 2 0 0 0
JUSTIÇA PÚBLICA Q  \
JONEMAR RAMOS /
Min. FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO
Penal - Crim es contra a P esso a  (a r t .1 2 1  a 1 5 4 )  - Crim es contra a 
vida
2 3 /0 8 / 2 0 0 0
PROCESSO BAIXADO MM. JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE DOURADOS - MS GUIA 6 2 4 8

T  Originário r  P artes  F  Petições F  Fases Mostrar j

FASES

2 3 /0 8 /2 0 0 0 -1 8 :2 0  - PROCESSO BAIXADO MM. JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE DOURADOS - MS GUIA 6248 P

2 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :5 9  - PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA 
DEFINITIVA

2 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :5 6  - ACORDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 0 2 /0 8 /2 0 0 0

2 0 /0 6 /2 0 0 0  -1 5 :4 0  -OFICIO NO. 1 1 5 /2 0 0 0  EXPEDIDO AO SUSCTE, ENCAMINHANDO 
COPIA DO INTEIRO TEOR DO ACORDAO

1 9 /0 6 /2 0 0 0  -1 3 :4 2  - ACORDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

1 4 /0 6 /2 0 0 0  -1 3 :3 0  -ACORDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

0 1 /0 6 /2 0 0 0  -1 6 :3 6  -TELEX EXPEDIDO NRS. 193 E 1 9 4 /2 0 0 0  SUSCTE E SUSCDO 
COMUNICANDO RESULTADO DE JULGAMENTO

2 4 /0 5 /2 0 0 0  -1 8 :0 0  -RESULTADO DE JULGAMENTO : A SEÇÃO, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO CONFLITO E DECLAROU COMPETENTE O SUSCITADO, 
JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA CRIMINAL DE DOURADOS-MS, NOS 
TERMOS DO VOTO DO SR. MIN. RELATOR.

2 4 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :2 2  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR. MIN. RELATOR 

1 7 /0 5 /2 0 0 0  -0 9 :5 9  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

1 6 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :2 5  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

1 2 /0 5 /2 0 0 0  -1 0 :1 4  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER 

1 1 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :0 3  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR
JÉ

26 m m w 2
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 28.776 - MATO GROSSO DO SUL (2000 / 14566-1)

RELATOR
AUTOR
REU
REU
ADVOGADO
SUSCTE
SUSCDO

: MIN. FELIX FISCHER
: JUSTIÇA PUBLICA 
: JONEMAR RAMOS (PRESO)
: HERMES PORTO (PRESO)
: RAFAEL ALBERTO DANIEL - DEFENSOR PUBLICO 
: JUIZO FEDERAL DE DOURADOS - SJ/MS
: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE DOURADOS - MS

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
CRIME PRATICADO POR INDÍGENA CONTRA INDÍGENA.

- Inexistindo o envolvimento de interesses gerais dos indígenas, o crime pratic&víò 
é de competência da Justiça Estadual. (Súmula n° 140-STJ).

Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Suscitado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Seção 
do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de Direito da 2a 
Vara Criminal de Dourados - MS. nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram de acordo os 
Ministros GILSON DIPP, HAMILTON CARVALHIDO, JORGE SCARTEZZTNI, FONTES 
DE ALENCAR e FERNANDO GONÇALVES. Ausentes, justificadamente, os Ministros 
VICENTE LEAL e EDSON VIDIGAL. Ausente, por motivo de licença, o Ministro WILLIAM 
PATTERSON.

Brasília, 24 de maio de 2000 (data do julgamento).

,4r
MINISTRO José Arnaldo da Fonseca, Presidente em exercício

MINISTRO Felix Fischer, Relator

i

S T J

t 9 JUN. 2000
Data do DJ.
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A c o m p a n h a m e n t o  P r o c e s s u a l .

PROCESSO : CC 2 8 6 9 9  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 1 3 4 4 0 -6  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

AUTUAÇÃO : 2 5 /0 2 / 2 0 0 0  
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : EDMAR CENTURIAO
RELATOR(A) : Min. FERNANDO GONÇALVES - TERCEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : Penal - Crim es contra o s  C ostu m es (a r t .2 1 3  a 2 3 4 )
FASE ATUAL : 2 9 /0 5 / 2 0 0 0

PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA IA  VARA CRIMINAL 
DE DOURADOS/MS GUIA 4 4 0 2

r  Originário r  P artes  r  Petições F  Fases Mostrar | voltar j

FASES

2 9 /0 5 /2 0 0 0  -1 7 :0 2 -PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA IA VARA CRIMINAL 
DE DOURADOS/MS GUIA 4402

2 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :2 2  - PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA
DEFINITIVA

2 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :2 2  

2 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 5 :3 7  

1 2 /0 5 /2 0 0 0  -1 4 :1 3

- DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO 

-PETIÇÃO NRO. 2 2 5 1 6 /2 0 0 0  JUNTADA

-DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA

1 1 /0 5 /2 0 0 0  -1 7 :1 0  -OFICIO NO. 547 EXPEDIDO COMUNICANDO DECISÃO (COPIA 
JUNTADA)

0 8 /0 5 /2 0 0 0  -0 9 :3 1  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR CONHECENDO DO CONFLITO E
DECLARANDO COMPETENTE, PARA APRECIAR A CAUSA PRINCIPAL, 
O SUSCITADO. AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

0 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 6 :0 5  

2 4 /0 4 /2 0 0 0  -1 4 :1 1  

1 8 /0 4 /2 0 0 0  -1 6 :4 8

PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR 

CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

1 2 /0 4 /2 0 0 0  -1 5 :4 8  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER

1 0 /0 4 /2 0 0 0  -1 8 :2 5  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR

0 7 /0 4 /2 0 0 0  -1 6 :2 5  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

1 5 /0 3 /2 0 0 0  -1 7 :0 0  -CC 0 0 0 28699  ( 2 0 0 0 /0 0 1 3 4 4 0 -6  ) DISTRIBUÍDO
AUTOMATICAMENTE EM 1 5 /0 3 /0 0  - TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO Jj

http://www.stj.gov.br/webstj/default.htm 26/03/2002
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A c o m p a n h a m e n t o  P r o c e s s u a l

PROCESSO : CC 3 0 0 2 2  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 6 7 2 1 0 -6  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

AUTUAÇÃO : 2 3 /0 7 / 2 0 0 0  
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : MARCOS DANIEL ORTIZ
RELATOR(A) : Min. JORGE SCARTEZZINI -  TERCEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : Penal - Crim es contra a P esso a  (a r t.1 2 1  a 1 5 4 )  - Crim es contra a 

vida - L esão Corporal (a r t .1 2 9 )
FASE ATUAL : 1 6 /0 3 /2 0 0 1

CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

r  Originário r  P artes  r  Petições í* Fases Mostrar j voltar |

FASES

1 6 /0 3 /2 0 0 1  -1 8 :0 1  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

1 6 /0 3 /2 0 0 1  - 1 6 :1 5  - PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

3 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :2 0  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER

3 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 6 :4 6  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO MINISTRO RELATOR

2 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 6 :4 2  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

0 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :0 0  - CC 00030 0 2 2  ( 2 0 0 0 /0 0 6 7 2 1 0 -6  ) DISTRIBUÍDO
AUTOMATICAMENTE EM 0 1 /0 8 /0 0  - TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO 
JORGE SCARTEZZINI

2 8 /0 7 /2 0 0 0  - 1 2 :0 9  - PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO PELA
DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

Tipo de  Pesquisa: P arâm etro  de  pesqu isa :________________________________________
P artes..........  3  jMARCOS DANIEL

Contém  Igual Inicia com
Os critérios C ontém  e Inicia com  utilizam recursos de p esq u isa  fon ética .
Esses critérios só tem  efeito para PARTES ou ADVOGADOS

• Está disponível a pesqu isa  fonética por nom e de  PARTES e ADVOGADOS.
Consultar j Limpar Campos

I*" Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente

E-mail: p rocesso@ stj.gov .b r Voltar

http: // www. stj. gov. br/ webstj /default. htm 26/03/2002
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A c o m p a n h a m e n t o  P R a c E i s u A i

PROCESSO

AUTUAÇÃO
AUTOR
RÉU
RE LATO R( A) 
ASSUNTO

FASE ATUAL

: CC 2 9 0 9 1  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 2 2 6 5 2 -1  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

: 3 0 /0 3 / 2 0 0 0  
: JUSTIÇA PÚBLICA 
: ASSUNÇÃO ARAÚJO
: Min. JORGE SCARTEZZINI - TERCEIRA SEÇÃO 
: Penal - Crim es contra a P esso a  (a r t.1 2 1  a 1 5 4 )  - Crim es contra a 

vida
: 0 3 /0 7 / 2 0 0 0

CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

r  Originário r  P artes r  Petições I* Fases Mostrar | voltar j

FASES

0 3 /0 7 /2 0 0 0  -1 8 :0 7  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

0 3 /0 7 /2 0 0 0  - 1 6 :2 0  - PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

0 2 /0 6 /2 0 0 0  -0 8 :2 0  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 1 /0 6 /2 0 0 0  -1 8 :4 5  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR

1 7 /0 5 /2 0 0 0  -1 5 :5 9  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

1 2 /0 4 /2 0 0 0  -1 7 :0 0  -CC 00029091  ( 2 0 0 0 /0 0 2 2 6 5 2 -1  ) DISTRIBUÍDO
AUTOMATICAMENTE EM 1 2 /0 4 /0 0  - TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO 
JORGE SCARTEZZINI

1 0 /0 4 /2 0 0 0  -1 0 :5 0  - PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO PELA
DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

Tipo de Pesquisa: 
j Partes

P arâm etro  de pesqu isa :
ASSUNÇAO

C ontém  igual Inicia com
Os critérios C ontém  e Inicia com  utilizam recursos de p esq u isa  fon ética . 
Esses critérios só tem  efeito para PARTES ou ADVOGADOS

• Está disponível a pesqu isa  fonética por nom e de PARTES e  ADVOGADOS.
Consultar j Limpar Campos

I*" Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente

E-mail: processo@ stj.gov .b r Voltar

http: //www. stj. gov. br/webstj /default. htm 26/03/2002



Página da W 1 de 1

A c o m p a n h a m e n t o  P a o c E s i i i â i  ~

PROCESSO : CC 2 8 7 6 2  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 1 4 5 3 3 -5  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

AUTUAÇÃO : 2 9 /0 2 / 2 0 0 0  
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : FRANCISCO DA SILVA
RE LATO R( A) : Min. FELIX FISCHER - TERCEIRA SEÇÃO
ASSUNTO : Penai - Crim es contra a P esso a  (a r t.1 2 1  a 1 5 4 )  - Crim es contra a 

vida
FASE ATUAL : 1 0 /0 8 / 2 0 0 0

PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA 
COMARCA DE AMAMBAI/MS GUIA 5 8 9 3

r  Originário r  P artes  r  Petições F  Fases Mostrar j voltar j

FASES |

1 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 3 :5 8  -PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA CIVEL DA 
COMARCA DE AMAMBAI/MS GUIA 5893

0 2 /0 8 /2 0 0 0  -1 6 :5 7  -PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA 
DEFINITIVA

0 2 /0 8 /2 0 0 0  -1 6 :4 8  -ACORDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 2 0 /0 6 /2 0 0 0

0 7 /0 6 /2 0 0 0  -1 4 :1 3  -PETIÇÃO NRO. 2 2 5 1 7 /2 0 0 0  JUNTADA

0 6 /0 6 /2 0 0 0  -1 6 :4 3  -OFICIO NO. 1 0 1 /2 0 0 0  EXPEDIDO AO SUSCTE, ENCAMINHANDO 
CÓPIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

0 5 /0 6 /2 0 0 0  -1 3 :2 6  - ACORDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA M

3 1 /0 5 /2 0 0 0  -1 5 :3 5  -ACORDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

2 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 4 :0 4  -PETIÇÃO NRO. 2 2 5 1 7 /2 0 0 0  ENCAMINHADA A DESPACHO DO 
MINISTRO RELATOR

1 8 /0 5 /2 0 0 0  -1 8 :4 0  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR

1 6 /0 5 /2 0 0 0  -1 8 :2 4  -TELEX EXPEDIDO NRS. 149 E 1 5 0 /2 0 0 0  AO SUSCTE E SUSCDO 
COMUNICANDO RESULTADO DE JULGAMENTO

1 0 /0 5 /2 0 0 0  -1 8 :0 0  -RESULTADO DE JULGAMENTO : A SEÇÃO, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO CONFLITO E DECLAROU COMPETENTE O SUSCITADO, 
JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA CÍVEL DE AMAMBAI-MS, NOS 
TERMOS DO VOTO DO SR. MIN. RELATOR.

2 4 /0 4 /2 0 0 0  -1 5 :2 6  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

2 4 /0 4 /2 0 0 0  -1 4 :4 8  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL J f

http://www.stj.gov.br/webstj/default.htm 26/03/2002
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 2S.762 - MATO GROSSO DO SUL (2000/0014533-5) 

RELATOR : MIN. FELIX FISCHER

NBS

/ V ^  y C

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 28.766 - MATO GROSSO DO SUL
(2000/0014543-2)

RELATOR
AUTORA
RÉU
SUSCTE
SUSCDO

: O EXM° SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR
: JUSTIÇA PÚBLICA 
: ARI DE OLIVEIRA (PRESO)
: JUÍZO FEDERAL DE DOURADOS - SJ/MS 

JUÍZO DE DIREITO DA IA VARA CRIMINAL DE DOURADOS - MS
A5II3VXJO 30  IflIA ' U3P

EMENTA

COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO.
- Súmula 140 do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO
ur,

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordara os Ministros da Tercei.-».» 
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da 1" Vara Criminal de Dourados-MS. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
FERNANDO GONÇALVES, FELIX FISCHER, GILSON DIPP, HAMILTON CARVALHEDO 
e JORGE SCARTEZZINI. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros VICENTE LEAL e 
EDSON VIDIGAL. Ausente, por motivo de licença, o Sr. Ministro WILLIAM PATTERSON.

Brasília, 24 de maio de 2000 (data do julgamento).

MINISTRO JOSÉ AR O  DA FONSECA, Presiden

MINISTRQTO:

0 1 AGO. 2000 
Data do D.J.
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á p O M P A N H A M p T O  P iO G E S S U A l

PROCESSO

AUTUAÇÃO
AUTOR
RÉU
RELATOR(A) 
ASSUNTO 
FASE ATUAL

: CC 2 8 7 6 6  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 1 4 5 4 3 -2  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

: 2 9 /0 2 / 2 0 0 0  
: JUSTIÇA PÚBLICA 
: ARI DE OLIVEIRA
: Min. FONTES DE ALENCAR -  TERCEIRA SEÇÃO 
: Penal - Crim es contra o s  C ostu m es (a r t .2 1 3  a 2 3 4 )
: 0 6 /0 9 / 2 0 0 0

PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA IA  VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE DOURADOS/MS GUIA 6 8 5 7

r  Originário r  P artes  r  Petições F  Fases Wàarar j voltar j
{3 \ f f. \ % ' r1/ 1'.1 ’ ' ' ' 1 ' ' -f •*-

FASES

0 6 /0 9 /2 0 0 0  -

r/JE7

17:31  -PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA IA VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE DOURADOS/MS GUIA 6857

0 5 /0 9 /2 0 0 0  -1 0 :5 1  -PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA 
DEFINITIVA

0 5 /0 9 /2 0 0 0  -1 0 :4 8  - ACORDÃO TRANSITADO EM JULGADO EM 1 6 /0 8 /2 0 0 0

0 7 /0 8 /2 0 0 0  -1 7 :1 8  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 3 /0 8 /2 0 0 0  -1 5 :3 0  - PROCESSO RETIRADO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 3 /0 8 /2 0 0 0  -1 2 :1 9  - PROCESSO RETIRADO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 4 :3 5  -OFICIO NO. 144 EXPEDIDO AO SUSCTE ENCAMINHANDO CÀPIA DO 
INTEIRO TEOR DO ACORDÃO

0 1 /0 8 /2 0 0 0  -1 3 :4 9  -ACORDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA... . . • ..... .... *1» - • VS*aSlWSB('$

2 6 /0 7 /2 0 0 0  -1 3 :3 0  -ACORDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

0 1 /0 6 /2 0 0 0  -1 6 :4 3  -TELEX EXPEDIDO NRS. 195 E 1 9 6 /2 0 0 0  AO SUSCTE E SUSCDO 
COMUNICANDO RESULTADO DE JULGAMENTO

2 4 /0 5 /2 0 0 0  -1 8 :0 0  - RESULTADO DE JULGAMENTO : A SEÇÃO, POR UNANIMIDADE,
CONHECEU DO CONFLITO E DECLAROU COMPETENTE O SUSCITADO, 
JUIZO DE DIREITO DA IA. VARA CRIMINAL DE DOURADOS-MS, NOS 
TERMOS DO VOTO DO SR. MIN. RELATOR.

2 4 /0 5 /2 0 0 0  -1 7 :5 2  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR. MIN. RELATOR

2 6 /0 4 /2 0 0 0  -1 1 :0 1  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

2 5 /0 4 /2 0 0 0  -1 6 :0 8  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL ..M

http://www. stj. gov.br/webstj/default. htm 26/03/2002
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 28.766 - MATO GROSSO DO SUL
(2000/0014543-2)

RELATOR
AUTORA
RÉU
SUSCTE
SUSCDO

O EXM° SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR
JUSTIÇA PÚBLICA 
ARI DE OLIVEIRA (PRESO)
JUÍZO FEDERAL DE DOURADOS - SJ/MS
JUÍZO DE DIREITO DA IA VARA CR1MÍNAL DE DOURADOS - MS

■ J f '  - EMENTA

COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO.
- Súmula 140 do Superior Tribunal de Justiça.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da TerceiO  
Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Suscitado, Juízo de 
Direito da ls Vara Criminal de Dourados-MS. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
FERNANDO GONÇALVES, FELIX FISCHER, GILSON DIPP, HAMILTON CARVALHEDO 
e JORGE SCARTEZZINI. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros VICENTE LEAL e 
EDSON VTDIGAL. Ausente, por motivo de licença, o Sr. Ministro WLLLIAM PATTERSON.

Brasília, 24 de maio de 2000 (data do julgamento).

' J  r ; ; r . r u o 3

2 a P l AV up Buigçj



Página da W

•V ftV cV V V  <He Kfv> ST.1. V'i -v ii'icèo l‘ j  e-Jf ?! ó "jrii^jV^J uíríTA'
1

A c o m p a n h a m e n t o  P r o c e s s u a l  ~

PROCESSO : CC 2 8 8 1 1  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 1 4 6 2 9 - 3  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

AUTUAÇÃO : 2 9 /0 2 / 2 0 0 0
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU : ADILSON LESCANO
RELATOR(A) : Min. HAMILTON CARVALHIDO -  TERCEIRA SEÇÃO
ASSUNTO : Penai -  C rim es contra a P esso a  (a r t.1 2 1  a 1 5 4 )  - C rim es contra a

vida
FASE ATUAL : 1 6 /1 0 / 2 0 0 0

PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 
AMAMBAI/MS GUIA 8 0 2 8

r  Originário r  P artes  r  Petições W Fases Mostrar j

FASES

1 6 /1 0 /2 0 0 0  -1 7 :4 1  -PROCESSO BAIXADO MM JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 
AMAMBAI/MS GUIA 8028

0 9 /1 0 /2 0 0 0  -1 6 :1 3  -PROCESSO ENCAMINHADO A SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO PARA BAIXA 
DEFINITIVA

2 5 /0 9 /2 0 0 0  -1 6 :1 2  -DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO

i

1

2 0 /0 9 /2 0 0 0  -1 5 :1 2  -OFICIO NO. 1139 EXPEDIDO AO SUSCITANTE COMUNICANDO 
DECISÃO (CÓPIA JUNTADA)

1 8 /0 9 /2 0 0 0  -1 4 :4 5  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DIÁRIO DA 
JUSTIÇA

1 1 /0 9 /2 0 0 0  -1 7 :3 1  -DESPACHO DO MINISTRO RELATOR CONHECENDO DO CONFLITO E 
DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO SUSCDO, AGUARDANDO 
PUBLICAÇÃO

0 8 /0 9 /2 0 0 0  -1 7 :5 2  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR 

1 0 /0 7 /2 0 0 0  -1 7 :5 7  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

1 0 /0 7 /2 0 0 0  -1 5 :0 2  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

3 0 /0 6 /2 0 0 0  -1 0 :2 6  -VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

3 0 /0 6 /2 0 0 0  -0 8 :5 7  -PROCESSO REQUISITADO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

2 1 /0 6 /2 0 0 0  -0 9 :1 9  -OFICIO NO. 754 /C3AS EXPEDIDO AO SUSCITADO INFORMADO-LHE 
QUE FORA DESIGNADO PARA SOLUCIONAR, EM CAR TER 
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.

2 1 /0 6 /2 0 0 0  -0 9 :1 6  -OFICIO NO. 768  /3CAS EXPEDIDO AO SUSCITANTE INFORMANDO J j  

http: // www. stj. gov.br/w ebstj/default. htm  26/03/2002
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0 5 /0 6 /2 0 0 0  -1 8 :5 4  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR 

0 2 /0 6 /2 0 0 0  -0 8 :5 6  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR 

0 2 /0 6 /2 0 0 0  -0 8 :5 5  -PETIÇÃO NRO. 2 2 5 1 9 /2 0 0 0  JUNTADA

0 1 /0 6 /2 0 0 0  -0 8 :5 4  -PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

2 5 /0 5 /2 0 0 0  -1 0 :0 9  - PETIÇÃO NRO. 2 2 5 1 9 /2 0 0 0  ENCAMINHADA À DESPACHO DO MINISTRO 
RELATOR.

0 3 /0 4 /2 0 0 0  -1 4 :1 3  - PROCESSO REMETIDO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

3 0 /0 3 /2 0 0 0  -1 6 :2 2  -PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR

2 3 /0 3 /2 0 0 0  -1 0 :0 3  -CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

2 0 /0 3 /2 0 0 0  -1 7 :0 0  -CC 00028811  ( 2 0 0 0 /0 0 1 4 6 2 9 -3  ) DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 
2 0 /0 3 /0 0  - TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

1 3 /0 3 /2 0 0 0  -0 7 :3 5  -PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO PELA DIVISÃO DE 
AUTUAÇÃO

Tipo de  Pesquisa: P arâm etro  de pesqu isa :
jPartes 2  jcÉLiO DA SILVA ”

<® C ontém  c  igual c  inicia com
Os critérios Contém  e Inicia com  utilizam recursos de p esq u isa  fon ética .
Esses critérios só tem  efeito para PARTES ou ADVOGADOS

•  Está disponível a pesqu isa  fonética por nom e de  PARTES e  ADVOGADOS.
..Consultar j limpar Campos j

Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente

E-mail: processo@ stj.gov .b r Voltar

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/detalhe.asp?numreg=200000146293&p... 26/03/2002
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
6a Câmara de Coordenação e Revisão 
(Comunidades Indigenas e Minorias)

Informação AJ n° 96/2002 Brasília, 1 de agosto de 2002

Destinatário: Dra. Ela Wiecko Volkmer de Castilho

Assunto: Delitos cometidos por indios ou contra eles, em que os processos 
tramitaram na Justiça Federal de Dourados/MS 
Procedimento Administrativo n.°l.00.000.001529/2000-01

INFORMAÇÕES/SUGESTÕES/CONCLUSÕES E OUTROS DADOS

Senhora Coordenadora,

Em atenção ao despacho proferido por Vossa Excelência às tis. 15 do 
supracitado procedimento, informo que o Conflito de Competência n.° 29091 foi conhecido e declarado 
competente o Juizo de Direito da Segunda Vara Criminal de Amambaí/MS, seguindo a opinião da 
Subprocurador Geral da República Miguel Guskow declarando competente da Justiça Estadual. O 
Processo teve o decurso do prazo para recurso e foi baixado a 2a Vam Criminal de Amambaí/MS.

No outro Conflito de Competência, o n°30.022, ainda encontra-se 
concluso para o Ministro relator proferir parecer. _ [ ^

E o que tenho a informar.

Atenciosamente,

RODRIGO CARJÍEIRO DO NASCIMENTO 
6a CCR/MPF

1
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 29091/MS 
SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA Ia VARA DE DOURADOS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA CRIMNAL DE 
AMAMBAIA
RELATOR : Exmo. Sr. Min. JORGE SCARTEZZINI

EMENTA:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME 
PRATICADO POR INDÍGENA CONTRA 
INDÍGENA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL
- Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar crime em que o indígena figure como autor ou 
vítima (Súmula 140-STJ).

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos autos em 

epígrafe, diz a V.Exa. o que segue:

Imprensa Nacional



2
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

I - FATOS

1 . 1 . Trata-se de conflito de competência estabelecido entre a
Justiça Federal e a Justiça Estadual, nos autos de ação penal instaurada em face do 
crime de homicídio perpetrado por Assunção Araújo, indígena residente na Aldeia
Limão Verde-MS, contra Fabinho Lopes, também indígena.

II-MÉRITO

2 . 1.

matéria:
Esta Egrégia Corte possui o seguinte entendimento sobre a

“CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE  
COMPETÊNCIA. CRIME PRATICADO POR 
SILVÍCOLA. CF, ART. 109, X I NÃO 
INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM ESTADUAL SÚMULA N° 140/STJ.

- A regra de competência inscrita no art. 109, XI, 
da Constituição, que atribui à  Justiça Federal o 
processo e julgamento das demandas sobre direitos 
indígenas, não alcança as ações penais fundadas em 
crimes praticados contra silvícola, mesmo no interior

- Inteligência da Súmula n° 140 desta Corte.
- Conflito conhecido. Competência do Juizo 

suscitado. ”
(CC 21968/MG, 2a Seção, Rei. Min. Vicente Leal, 

D.118/12/98).

Ante o exposto, opino pelo conhecimento do conflito para

da reserva indígena.

III-CONCLUSÃO

declarar a competência da Justiça Estadual.

Brasília 21 de Junho de 2000.

MIGUEL GIJSKOW
Subprocurador-Geral da República 

(Portaria PGRn.0 81/00)

Imprensa Nacional
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A C O M P A N H A M E N T O  P R C J C E S

REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 2 2 6 5 2 -1

PROCESSO BAIXADO A(AO) 2A VARA CRIMINAL DE AMAMBAÍ /  MS - GUIA N° 
4 5 0 5

m N úm ero de Origem  ü  P artes *  Petições â  Fases Mostrar j Vgftar j

Fi r . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 0 /0 6 /2 0 0 2  - 18 :11  - PROCESSO BAIXADO A(AO) 2A VARA CRIMINAL DE AMAMBAÍ /  MS - GUIA N° 4505

1 9 /0 6 /2 0 0 2  - 13 :26  - PROCESSO ENCAMINHADO À DIVISÃO DE BAIXA E EXPEDIÇÃO PARA BAIXA
DEFINITIVA

0 3 /0 6 /2 0 0 2  - 15 :28  - OFÍCIO N° 1304, 1305 EXPEDIDO AO SUSCTE E AO SUSCDO (CÓPIA JUNTADA)
COMUNICANDO DECISÃO

1 4 /0 5 /2 0 0 2  - 13 :25  - DECURSO DE PRAZO PARA RECURSO

0 9 /0 5 /2 0 0 2  - 14 :09  - DESPACHO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADO NO DJ DE 0 9 / 0 5 / 2 0 0 2

0 6 /0 5 /2 0 0 2  - 15 :19  - DESPACHO DO MINISTRO RELATOR CONHECENDO DO CONFLITO PARA DECLARAR
COMPETENTE O SUSCITADO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO

0 3 /0 5 /2 0 0 2  - 16 :30  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR. MINISTRO RELATOR

° 'V 0 7 /2 0 0 0  - 18 :07  - CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

0 3 /0 7 /2 0 0 0  -1 6 :2 0  - PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 2 /0 6 /2 0 0 0  - 0 8 :2 0  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL

0 1 /0 6 /2 0 0 0  - 18 :45  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO SR.MINISTRO RELATOR 

1 7 /0 5 /2 0 0 0  - 15 :59  - CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

1 2 /0 4 /2 0 0 0  - 17 :00  - CC 00029091  ( 2 0 0 0 /0 0 2 2 6 5 2 -1  ) DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 1 2 /0 4 /0 0
- TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO JORGE SCARTEZZINI

1 0 /0 4 /2 0 0 0  - 10 :50  - PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO PELA DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

Tipo de Pesquisa: P arâm etro  de pesqu isa : ________________
jNúmero de Registro |200000226521

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/detalhe.asp?numreg=200000226521&pv=1010000... 22/07/2002
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B C  H ã  13  3 ^  H l  < B  B *  B *

Critério d e P esq u isa: 1 "2 0 0 0 0 0 2 2 6 5 2 1 " .REG.
D ocum ento: 1 de 1

A com p anh am en to
P rocessu a l

Id en tifica çã o CC 029091

M inistro(a) Min. JORGE SCARTEZZINI

Fonte DATA: 0 9 /0 5 /2 0 0 2

Ó rgão Julgador 3S - T erceira Seção

T exto  do  
D esp ach o

([V I])
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 29 .091  - MS (2 0 0 0 /0 0 2 2 6 5 2 -1 )

RELATOR : MINISTRO JORGE SCARTEZZINI 
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : ASSUNÇÃO ARAÚJO
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA VARA DE DOURADOS - SJ/MS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA CRIMINAL DE AMAMBAIA - MS 
DECISÃO 
V istos, e tc .
C uida-se de Conflito de C om petência  in stau rado  e n tre  o MM. Juízo 
Federal da Vara de D ourados-SJ/M S, su sc itan te , e o MM.Juízo da 2 .a 
Vara Criminal de A m am baí/M S, ora suscitado .
O p re se n te  conflito v e rsa  sob re  a com petência  para p ro cessa r e 
ju lg a r crim e de hom icídio p e rp e trad o  por réu indígena con tra  vítim a 
indígena, em  te rra  indígena. O Juízo Com um  Estadual declinou da 
com petência , en ten d e n d o  se r  o caso  p e rte n ce n te  à esfe ra  de a tu a ç ã o  
da Justiça  Federal, em  decorrência  do inciso XI do a rt. 109, da 
C onstitu ição Federal.
Por sua  vez, o Juízo Federal a lega que a C onstitu ição  Federal 
re fe re -se  aos d ire itos ind ígenas em  gera l e não ao s  d ireitos do 
índio iso ladam en te . Assim, su s te n ta  que , nos crim es em  gera l, onde 
figure o índio com o a u to r  ou vítim a, p e rm an ece  a com petência  da 
Justiça  E stadual. D iante da C ontrovérsia , su sc ito u -se  o p resen te  
conflito, à s  fls. 04.
A dou ta  S ubprocuradoria-G era l da República, à s  fls. 2 3 /2 4 , opina 
pelo conhecim en to  do p re se n te  conflito, d ec la ran d o -se  a com petência  
da Justiça  E stadual.
É o b reve  relatório .
Decido.
O p re se n te  conflito foi in stau rado  com o ob jetivo  de que se  
d e te rm in e  a com petência  para o p ro cessam en to  e ju lg am en to  de crim e 
de hom icídio envo lvendo , nos pólos ativo e passivo , in te g ran te s  da 
com unidade indígena da Aldeia de Limão V erde, no Mato G rosso do Sul. 
Segundo  rela tó rio  da Polícia Civil, à s  fls. 19, verifica-se  que  a 
condu ta  delituosa  foi a p u rad a  da segu in te  fo rm a, verb is:
"Consta dos a u to s  do incluso inquérito  policial, que  no dia 12 de 
jane iro  de 1999, po r volta das 23 horas e 30 m inu tos, na Aldeia 
Limão V erde, n es ta  C om arca de A m am bai, ASSUNÇÃO ARAÚJO, qualificado 
às  fls. 09 , ag indo  com an im us necand i, desfechou  trê s  golpes de faca 
(au to  de a p re e n sã o  de fls. 11), con tra  o corpo de Fabinho Lopes, 
p rovocando-lhe a m orte , em  face d as  lesões corporais so fridas, por 
hem orrag ia  in te rna , co n so an te  positiva o au to  de ex am e de corpo de

http://www.stj. gov.br/netacgi/nph-brs?sl=200000226521.reg.& SECTl=IM AGE& SECT2-THE... 22/07/2002
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delito ju n ta d o  às  fls. 07 ( exam e necroscópico).
A purou-se que no dia dos fa to s , A ssunção e n c o n trav a -se  em  sua 
residência ju n ta m e n te  com o ad o le scen te  Fabinho, ingerindo bebida 
alcoólica, p inga, e que  em  dado  m om ento  houve um d e sen ten d im en to  e o 
denunciado  esfaq u eo u  a vítim a."
Assim, verifica-se  que o caso  dos a u to s  não envolveu  in te resses  
ind ígenas, in g e n e re , d esenvo lvendo -se  a ação  delitiva no plano 
individual e n tre  a u to r  e v ítim a. D essa fo rm a, e s ta b e le c e -se  a 
com petência  da Justiça  E stadual, por força do a rt. 109 , inciso XI, 
da C onstitu ição  Federal, que , ao  d e te rm in a r  a com petênc ia  da Justiça 
Federal para  o p ro cessam en to  e ju lg am en to  dos feitos que versem  
sobre  direitos ind ígenas, não  ab ran g eu  a s  ações penais a respe ito  de 
crim es com etidos ou sofridos por silvícolas, ainda que  p e rp e trad o s  
em  reserva  ind ígena. Este a ssu n to , inclusive, é ob jeto  da Súm ula 
140, d e s ta  C orte, que e s ta b e le c e : "com pete  à Justiça Com um  E stadual 
p ro cessa r e  ju lg a r  crim e em  que o indígena figure com o a u to r  ou 
vítim a."
N essa e s te ira :
"CONSTITUCIONAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME PRATICADO POR 
SILVÍCOLA. CF, ART. 109, XI. NÃO INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
COMUM ESTADUAL. SÚMULA N° 140/STJ.
- A regra de com petência  inscrita no a rt. 109, XI, da C onstitu ição, 
que atribui à Justiça  Federal o p rocesso  e ju lg am en to  d as  d em an d as  
sob re  direitos ind ígenas, não  alcança  as ações penais fun d ad as em  
crim es p raticados con tra  silvícola, m esm o no in terior da reserva  
indígena.
- In teligência da Súm ula n° 140 d e s ta  C orta.
- Conflito conhecido. C om petência do Juízo suscitado ."  (CC 21968/M G 
; Rei. Ministro VICENTE LEAL; DJU 1 8 /1 2 /1 9 9 8 )

"PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CRIME PRATICADO 
CONTRA INDÍGENA.
Inexistindo  o envolv im ento  de in te resse s  gera is  dos ind ígenas, o 
crim e p raticado  é de com petência  da Justiça  E stadual. (Súm .
140/STJ).
Conflito conhecido , d ec la ran d o -se  co m p e ten te  o Juízo Suscitado ."  (CC 
21402/M S; Rei. Ministro FELIX FISCHER; DJU DATA:2 1 /0 9 /1 9 9 8  )
D essa fo rm a, su p e ra d a  a d ivergência , nos m oldes da nova redação  dada  
ao  a rt. 120, parág rafo  único do CPC, pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que 
aplico su b sid ia riam en te , conheço  do conflito e declaro  co m p e ten te  o 
Juízo de  Direito da S egunda Vara Criminal de  A m am baí/M S, o 
suscitado .
O ficie-se. Publique-se.
Brasília, DF, 19 de abril de 2002.

MINISTRO JORGE SCARTEZZINI 
Relator

« i

http://www.stj.gov.br/netacgi/nph-brs?sl=200000226521.reg.& SECTl=IM A GE& SECT2-THE... 22/07/2002
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AGOM  PA N -HA MENTO

PROCESSO : CC 3 0 0 2 2  UF: MS REGISTRO: 2 0 0 0 /0 0 6 7 2 1 0 -6
CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

AUTUAÇÃO : 2 3 /0 7 / 2 0 0 0  
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA 
RÉU : MARCOS DANIEL ORTIZ
RELATOR(A) : Min. JORGE SCARTEZZINI - TERCEIRA SEÇÃO 
ASSUNTO : Penal - Crim es contra a P esso a  (art. 121  a 1 5 4 ) - Crim es contra a vida - Lesão

Corporal (a r t .1 2 9 )
FASE ATUAL : 1 6 /0 3 /2 0 0 1

CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER

m N úm ero de Origem  b  P artes m  Petições h  Fases Mostrar j Voltar [

FASES

•A 6 /03 /2001  - 18:01 - CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR COM PARECER 

1 6 /0 3 /2 0 0 1  -1 6 :1 5  - PROCESSO DEVOLVIDO PELO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

3 1 /0 8 /2 0 0 0  - 17 :20  - VISTA AO MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL PARA PARECER 

3 0 /0 8 /2 0 0 0  -1 6 :4 6  - PROCESSO RECEBIDO DO GABINETE DO MINISTRO RELATOR 

2 1 /0 8 /2 0 0 0  - 16 :42  - CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR - PELA SACDF

0 1 /0 8 /2 0 0 0  - 17 :00  - CC 00030022  ( 2 0 0 0 /0 0 6 7 2 1 0 -6  ) DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 0 1 /0 8 /0 0
- TERCEIRA SEÇÃO MINISTRO JORGE SCARTEZZINI

2 8 /0 7 /2 0 0 0  - 1 2 :0 9  - PROCESSO REMETIDO A DIVISÃO DE CLASSIFICAÇÃO PELA DIVISÃO DE AUTUAÇÃO

r
ipo de P e sq u isa :

N úm erodeR egí^ro | |
P arâm etro  de pesqu isa : 
Í200000672106....................

•  Está disponível a pesqu isa  fonética por nom e de PARTES e ADVOGADOS. 
Consultar j Limpar Campos [
I Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente

E-mai(: p rocesso@ stj.gov .b r Voltar

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/detalhe.asp?numreg=200000672106&pv=1010000... 22/07/2002



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

N° R j  8Z

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 30022/MS (00/0067210-6)
AUTOR : JUSTIÇA PÚBLICA
RÉU : MARCOS DANIEL ORTIZ
SUSCTE : JUÍZO FEDERAL DE DOURADOS -  SJ/MS
SUSCDO : JUÍZO DE DIREITO DE DOURADOS - MS
RELATOR: EXMO. SR. MIN. JORGE SCARTEZZINI -  3a SEÇÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RELATOR

EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CRIME 
PRATICADO POR INDÍGENA. SÚMULA N.° 140 
DO STJ. AUSÊNCIA D E INTERESSE DA UNIÃO.
- Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar litígio pertinente a ilícito praticado por 
indígena envolvendo questões pessoais entre agente e 
vítima.

epígrafe, diz a V. Exa.

FEDERAL, nos autos em

Imorensa Nacional



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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I - FATOS

1.1. Trata-se de conflito de competência estabelecido entre o MM.

Juiz Federal de Dourados-SJ/MS e o MM. Juiz de Direito de Dourados - MS, 

nos autos de ação penal ofertada contra Marcos Daniel Ortiz, indígena, denunciado 

como incurso nas penas do art. 129, § Io, inciso I, do Código Penal Brasileiro, por 

ter, na aldeia indígena, fazendo uso de arma de fogo, desferido tiros na vítima, ex- 

marido de sua namorada.

D  - MÉRITO

2.1. Trata-se de questão particular, entre agente e vítima, que não

envolveu questões inerentes à comunidade indígena o que afasta qualquer interesse 

da União. Aplica-se, à espécie, a Súmula n.° 140 deste Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:

"Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar crime em que indígena figure como autor ou 
vítima

2.2. De igual forma se posiciona a jurisprudência deste Egrégio

Superior Tribunal, conforme se observa no aresto transcrito a seguir:

“PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE  
COMPETÊNCIA. CRIME PRATICADO POR 
INDÍGENA.

- Compete à Justiça Comum Estadual processar e 
julgar crime em que indígena figure como autor ou 
vítima (Súmula n.° 140 - STJfi-fiesde que não haja 
disputa de interesses da coníun idade indígena.

- Conflito conhecido'para declarar competente o 
Juízo suscitado ”. (CC/29Q93/M3, D J de 04/09/2000,
Rei. Min. Félix FischeríM  /

Crip-2cc30022 (  /

Im prensa Nacional 1808



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

3

m -C O N C L U SÃ O

Do exposto, opino pelo conhecimento do presente conflito

para gne seja declamda a competência do MM. Juízo de Direito de Dourados - MS, 

para/apreciar o feito.

Brasília, 6 de Marçbsle 2001.

~ ~ T » U A R D O A k l ^  ?
Subprocurador-Geral da Repúlplica

[Edileuza]e/ngf/r

Crip-2cc30022

im prensa Nacional 1808
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